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3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
a
3
3
3
4
a
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4

34.2 Não ocu
34.3 Ocupand
34.4 Não ocu
35. Painéis, m
35.1 Ocupand
35.2 Não ocu
36. Mupis, Ab
36.1 Ocupand
36.2 Não ocu
37. Reclamos
37.1 No local
37.2 Fora do 
38. Outros di
anúncios ou r
38.1 Ocupand
38.2 Não ocu
39. Chapas, p
40.  Vitrinas, 
ano...............
41. Publicidad
41.1 Em trans
41.1.1 No ext
41.1.2 No int
41.2 Em táxis
41.2.1 No ext
41.2.2 No int
41.3 Através 
41.3.1 Quand
41.3.2 Utiliza
41.3.2.1 por d
41.3.2.2 por s
41.3.2.3 por m
41.3.3 Em ou
41.3.3.1 por d
41.3.3.2 por s
41.3.3.3 por m
41.3.4 Em av
41.3.4.1 por d
41.3.4.2 por s
42. Publicidad

upando a via 
do a via pub
upando a via 
molduras, tel
do a via pub
upando a via 
brigos, Colun
do a via pub
upando a via 
s eletrónicos
 onde o anu
local onde o
ispositivos se
reclamos: po
do a via pub
upando a via 
placas, tabule
mostradore
...................
de Móvel: 
sportes colet
terior: .........
erior, sendo 
s: por painel,
terior: .........
erior, sendo 
de inscriçõe
do exclusivam
dos predom
dia: .............
semana: ......
mês: ...........
tros meios: 
dia: .............
semana: ......
mês: ...........
iões, blimps,
dia: .............
semana: ......
de Sonora: E

publica por 
lica:.............
publica:......
as e suporte
lica:.............
publica: ......
nas e semelh
lica: ............
publica: ......
, computoriz
nciante exer
o anunciante 
emelhantes 
or m2 ou fraç
lica: ............
publica: ......
etas e telas: 
es  e  semelha
....................

tivos:  por m
....................
visível do ex
, por viatura 
....................
visível do ex
s em veículo
mente alusiv
inantemente
....................
....................
....................
por m2 ou fr
....................
....................
....................
, balões, zep
....................
....................
Em aparelhos

CÂ

unidade e po
....................
....................
es publicitário
....................
....................
hantes: por m
....................
....................
zados ou em
rce a atividad
exerce a ati
aos da verb
ção e por an
....................
....................
por m2 ou fr
antes  em  lu
....................

m2 ou fração 
....................
xterior: ........
e por ano: 
....................
xterior: ........
os: 
vas à firma  p
e para o exe
....................
....................
....................
ração: 
....................
....................
....................
elins, insuflá
....................
....................
s emitindo n

ÂMARA

or ano..........
....................
....................
os de lona: p
....................
...................
m2 ou fração
....................
...................
 sistema de 
de:...............
vidade:........
a 37 onde s
o: 
....................
...................
ração e por a
ugar  que  ent
...................

da face do a
...................
....................

...................
....................

proprietária: 
rcício de ativ
...................
....................
...................

...................
....................
...................
áveis e seme
...................
....................
a/ou para a 

A MUNI

....................
...................
....................
por m2 ou fra
...................
....................
 e por ano:
....................
....................
vídeo: por m
....................
....................
e  inclua dive

....................

....................
ano..............
teste  com  a
....................

anúncio ou re
....................
...................

....................
...................

por veículo e
vidade public
....................
....................
....................

....................
....................
....................
lhantes: por 
....................
....................
via publica, c

ICIPAL

....................
....................
....................
ação e por a
....................
....................

....................

....................
m2 ou fração 
....................
....................
ersa  informa

....................

....................
...................
a  via  pública
....................

eclamo e por
....................
....................

....................
....................

e por ano.....
citária: por v
....................
...................
....................

....................
...................
....................
dispositivo: 
....................
...................
com fins pub

L DA AM

....................
....................
...................
no: 
....................
...................

...................

...................
e por ano: 
...................
....................
ação ou sobr

...................

...................
....................
a:  por m2  o
....................

r ano: 
...................
....................

...................
....................

....................
veículo e por 
...................
....................
....................

...................
....................
....................

...................
....................
blicitários: 

MADOR

........11,51 (N
....191,21 (N
.....124,27 (N

....120,94 (N

.......78,61 (N

.....108,84 (N

......70,76 (N

......241,87 (N
......725,61 (N
re os quais h

.....290,25 (N

....188,66 (N
.......34,56 (N
u  fração  e 
....13,83 (NS

.....17,27 (NS
.......8,64 (NS

....69,11 (NS
.....34,56 (NS

.......34,56 (N
m2 ou fraçã
.....13,23 (NS
.....66,14 (NS
...264,51 (NS

..........6,62 (N
.....33,07 (NS
....132,25 (N

........6,62 (N
......33,07 (NS
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4
4
4
4
4
d
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
V
4
V
4
4
4
4
4
4
4
5
5
5
5
5
5
5
a
5
a
V

42.1 por dia: 
42.2 por sem
42.3 por mês
43. Placas de 
44.  Distribui
dia:...............
45. Fitas Anu
45.1 Ocupand
45.2 Não ocu
46. Outra pub
46.1 Sendo m
46.1.1 por mê
46.1.2 por an
46.2 Quando 
46.2.1 por mê
46.2.2 por an
46.3 Quando 
46.3.1 por mê
46.3.2 por an
VI. REMOÇÃO
47. Revogada
VII. ANIMAIS
48. Recolha d
48.1 Recolha 
48.2 Recolha 
49. Diárias pa
49.1 Animal d
49.2 Animal d
49.3 Animal d
50. Serviços d
50.1 Receção
50.2 Aceitaçã
50.3 Incinera
50.4 Restituiç
50.5 Captura 
50.6  Realiz
animais:………
50.7  Realiza
animais:........
VIII. CEMITÉR

...................
ana: ............
s:..................
 proibição de
ção  de  imp
...................
nciadoras: p
do a via pub
upando a via 
blicidade ain
mensurável e
ês:...............
no:................
apenas men
ês:...............
no:................
não mensur
ês:...............
no:................
O DE RESÍDU
a 
S 
de animais: 
ao domicílio
ao domicílio
ara animais c
de pequeno 
de médio po
de grande po
diversos: 
o para eutaná
ão por entreg
ção de cadáv
ção de anima
de animais e
zação  de 
……………………
ação  de  V
....................
RIOS 

....................
....................
....................
e afixação de
pressos  ou 
....................
or m2 ou fra
lica:.............
publica:......

nda não men
em superfície
....................
...................
nsurável line
....................
...................
rável de harm
....................
...................
OS SÓLIDOS

o de animais 
o de animais 
capturados o
porte (até 20
rte (entre 20
orte (superio

ásia (animal 
ga a título de
veres:..........
ais recolhido
em propried

Vistoria 
……………………
Vistoria  pa
...................

CÂ

....................
....................
....................
e anúncios: p
artigos  com

....................
ação e por m
....................
....................
cionada: 
e: 
....................
....................
armente: po
....................
....................
monia com a
....................
....................
 ESPECIAIS 

de pequeno
de médio/g

ou em períod
0 kg):...........
0 kg e 30 kg)
or a 30 kg):...

em sofrimen
efinitivo:......
...................
os na via púb
ade privada
para  au

……………………
ra  autoriza
....................

ÂMARA

...................
....................
...................
por cada um
m  fins  pub
....................

mês:...............
....................
....................

...................
....................
or metro line
...................
....................
as alíneas ant
...................
....................

o porte (até 2
rande porte 
do de observ
...................
:...................
...................

nto com nec
...................
....................
blica:.............
:...................
utorização, 
…………………
ação,  em 
....................

A MUNI

....................
....................
....................
a e por ano:
licitários,  a 
....................
....................
...................
....................

....................
...................
ear ou fração
....................
...................
teriores: por
....................
...................

20 kg):.........
(superior a 2

vação e desp
....................
....................
....................

essidade de 
....................
....................
....................
....................
em  pré

…………………
prédio  rús
...................

ICIPAL

....................
...................
....................
....................
via  publica
...................
....................
....................
....................

....................
....................
o: 
....................
....................
r anúncio ou 
....................
....................

....................
20 kg):…………
iste antirábic
....................
...................
....................

eutanásia):.
....................
....................
....................
...................
dio  urban
……………………
stico  ou  m
....................

L DA AM

...................
....................
...................
....................
a:  por  distr
....................
....................
....................
...................

...................
....................

...................
....................
reclamo: 
...................
....................

....................
……………………
co: 
...................
....................
...................

....................

....................
....................
....................
....................
no,  de 
……………………
misto,  de 
....................

MADOR

........9,92 (N
........49,59 (N
....198,39 (N
.........5,96 (N
ribuidor  e 
........12,81 (N
........12,81 (N
.......11,58 (N
..........7,52 (N

........4,95 (N
....39,68 (NS

........2,48 (N
....19,84 (NS

.........6,21 (N
.....49,59 (NS

.......28,07 (T
……...40,05 (T

........10,24 (T
........13,65 (T
......17,05 (TN

........41,53 (T

........35,02 (T
.......36,35 (T
.......40,91 (T
......35,79 (TN
detenção 
………42,23 (N
detenção 
........42,23 (
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5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
P
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5

51. Inumaçõe
51.1 Inumaçõ
51.1.1 Em cov
51.1.1.1 Cadá
51.1.1.2 Cadá
51.2 Inumaçõ
51.2.1 Cadáv
51.3 Em jazig
51.3.1 Cadáv
51.4 Em gave
51.4.1 Por ca
51.4.1.1 Em c
51.4.1.2 Nos 
51.4.2 Com c
51.4.2.1 Em c
51.4.2.2 Nos 
51.5 Em gave
52. Exumação
52.1 Por cada
52.2 Por cada
53. Ocupação
53.1 Ocupaçã
53.1.1 Em co
53.1.1.1 Prim
53.1.1.2 Segu
53.1.2 Nos re
53.1.2.1 Prim
53.1.2.2 Segu
53.1.3 Ocupa
Por cada perí
53.1.3.1 Prim
53.1.3.2 Cinza
53.2 Deposiçã
54. Depósito 
55. Trasladaç
55.1 Dentro d
55.1.1 Cadáv
55.1.2 Ossada
55.2 Para out
55.2.1 Cadáv

es: 
ões temporá
vais ou locai
áveres de res
áveres de res
ões perpétua
eres:............
gos particular
eres:............
etões munici
da período d
compartimen
restantes pis
arácter de p
compartimen
restantes pis
etões particu
o: 
a ossada, inc
a ossada exu
o de ossários
ão de ossário
mpartimento

meira ocupaçã
unda ocupaçã
estantes piso
meira ocupaçã
unda ocupaçã
ação de colum
íodo de um a

meiras cinzas:
as subseque
ão de cinzas 
transitório d
ções: 
do cemitério
eres: ...........
as ou cinzas:
tro cemitério
eres: ...........

rias: 
s de consum
sidentes no m
sidentes em 
as: 
....................
res: 
....................
pais: 
de um ano o
ntos do 1.º a
sos:..............
ermanência
ntos do 1.º a
sos:..............
ulares:..........

cluindo limpe
umada, mas n
s, columbário
os: Por cada 
os do 1.º ao 
ão: ..............
ão: ..............
os: 
ão: ..............
ão: ..............
mbários: 
ano ou fraçã
: ..................
ntes, até ao 
em cendrár
de urnas: pel

o: 
....................
: ..................
o: 
....................

CÂ

mpção aeróbi
município:...
outros mun

....................

....................

u fração: 
ao 3.º piso:...
....................
: 
ao 3.º piso:...
....................
....................

eza e traslad
não traslada
os e cendrár
período de u
4.º piso: 
....................
....................

....................

....................

o: 
...................
limite de qu
io:………………
lo período de

....................

...................

....................

ÂMARA

ia 
...................
icípios:........

....................

....................

....................
...................

....................
...................
....................

ação dentro 
da:...............
ios: 
um ano ou fr

....................

...................

....................

...................

....................
uatro (por cad
……………………
e 24 horas o

....................

....................

....................

A MUNI

....................

....................

....................

....................

....................

....................

....................

....................

...................

do cemitério
....................

ração: 

....................

....................

....................

....................

....................
da):..............
……………………
u fração:.....

...................
....................

...................

ICIPAL

....................

....................

....................

....................

....................

....................

....................

....................

....................

o..................
...................

...................
....................

...................
....................

....................
....................
……………………
....................

....................

....................

....................

L DA AM

...................

....................

....................

....................

....................
...................

....................
...................
....................

....................
....................

....................

....................

....................

....................

....................
...................

……………………
....................

....................

....................

....................

MADOR

.......23,18 (N

.......40,58 (N

....23,18 (NS

......21,63 (N

........37,20 (

........27,91 (N

...1.212,17 (

....909,12 (N

......17,26 (N

........23,52 (
........17,21 (N

........24,11 (N

........12,06 (N

........18,08 (N

..........9,04 (N

.......12,37 (N
..........1,23 (N
..….….5,43 (N
..........8,44 (

.......19,88 (N

.........5,74 (N

.......13,07 (N
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5
5
5
5
5
5
5
5
5
c
5
5
..
5
5
h
5
5
C
IX
6
6
6
6
6
X
6
6
a
6
6
6
6
6
6
6
6
6
X
6

55.2.2 Ossada
56. Concessõ
56.1 Terreno
56.2 Terreno
56.2.1 Pelos p
56.2.2 O quar
56.2.3 O quin
56.2.4 Cada m
57. Autorizaç
construções f
58. Serviços d
58.1  Remo
....................
58.2 Transpo
58.3  Acomp
hora:.............
58.4 Emissão
59. Obras de
Construção, r
X. VEÍCULOS
60. Licença d
60.1 Por cada
60.2 Renovaç
60.3 Averbam
60.4 Segunda
X. INSPECÇÃO
61. Vistorias 
61.1  Transpo
alimentares: 
61.1.1 Por ca
61.1.2 Por ca
61.2 Inspeçõe
61.2.1 Superm
61.2.2 Talhos
61.2.3 Minim
61.2.4 Armaz
61.3 Vistorias
61.4 Outras v
XI. INSTALAÇ
62. Licenciam

as ou cinzas:
ões: 
s para sepult
s para jazigo
primeiros 3 m
rto m2 ou fra
nto m2 ou fra
m2 ou fração
ção para rev
funerárias: ..
diversos: 
ção  de  r
...................
rte a destino
panhamento 
....................
o de cartão d
e construção
reconstrução
S 
e condução 
a:.................
ção da licenç
mentos: por c
as vias: por c
O E FISCALIZ
e inspeções 
ortes  de  pro

da vistoria s
da vistoria a
es anuais a e
mercados:...
s:..................
mercados, Me
zém de produ
s de salubrid
vistorias ou i
ÇÕES ABASTE
mento de Bom

: ..................

turas perpét
os particulare
m2 ou fração
ação: ..........
ação: ...........
o a mais: ......
estimento d
....................

revestimento
....................
o final de rev
às  interve

...................
e identificaç
,  reconstruç
o, ampliação

de ciclomoto
....................
ça:................
cada:...........
cada:............
ZAÇÃO SANIT
sanitárias: 
odutos  alim

emestral e v
nual e veícu
estabelecime
....................
...................
ercearias e C
utos aliment
dade:............
nspeções:....
ECEDORAS D
mbas: por ca

CÂ

...................

tuas: ............
es: 
o: ................
....................
....................
....................
de sepulturas
...................

os,  com 
....................
vestimentos 
enções  em 
....................
ão de constr
ção, ampliaçã
o ou modifica

ores: 
....................
....................
....................
.. .................
TÁRIA 

entares,  vis

veículo:.........
lo:...............
entos com ve
....................
....................
Charcutarias:
tares: ..........
....................
....................
DE CARBURA
ada uma e po

ÂMARA

....................

....................

....................
....................
...................
....................
s e colocaçã
....................

inutilização 
....................
particulares
urnas  de 

....................
rutor funerár
ão ou modif
ação de jazig

....................
....................
....................
...................

torias  higios

....................

....................
enda de carn
...................
....................
....................
....................
....................
....................
ANTES LÍQUID
or ano: 

A MUNI

....................

....................

....................
...................
....................
....................
o de  inscriçõ
....................

dos  me
....................
:...................
zinco  ou 
...................
rio e respetiv
ficação de  ja
os, gavetões

....................
...................
...................
....................

ssanitárias  a

...................
....................
nes e seus pr
....................
...................
....................
....................
...................
....................
DOS, AR E Á

ICIPAL

....................

....................

...................
....................
....................
....................
ões e sinais 
....................

esmos,  aqu
....................
....................
chumbo  d
....................
vos trabalha
azigos, gavet
s e ossários:.

...................
....................
....................
....................

a  veículos  d

....................

....................
odutos, nos 
....................
....................
...................
...................
....................
...................
GUA 

L DA AM

....................

....................

....................
....................
...................
...................
funerários e
....................

uando  das
....................
...................
entro  do  c
....................
dores:.........
tões, ossário
...................

....................
....................
....................
...................

de  transport

....................

....................
termos da le
...................
....................
....................
....................
....................
....................

MADOR

.........6,56 (N

...1.013,40 (

...1.216,08 (N
......709,38 (
...1.013,40 (N
...1.175,55 (N
em sepultura
.......11,72 (N

  exumaçõ
........19,09 (N
........32,00 (N
cemitério: 
.......11,97 (N
..........7,22 (N
os e sepultur
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CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA 

TABELA DE TAXAS DA ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA  

NOTA JUSTIFICATIVA DAS ISENÇÕES, INCENTIVOS E DESINCENTIVOS 

 

Nos  termos do disposto no art.º 8.º n.º 2 alínea d) do Regime Geral das Taxas das Autarquias 

Locais, aprovado pela Lei n.º 53‐E/2006, de 29 de Dezembro, que permite a existência de  isenções, 

desde que devidamente fundamentadas, optou‐se por criar um elenco de isenções taxativo seguindo 

um catálogo fechado das mesmas, fugindo‐se ao uso comum de cláusulas gerais de isenção genéricas 

e de conteúdo indeterminado que suscitavam sempre muitas dúvidas na sua aplicação prática. 

Por  outro  lado,  optou‐se  ainda  por  indicar  um  outro  elenco  de  incentivos  e  desincentivos  à 

prática de certos atos e operações, nos termos do disposto no art.º 4.º, n.º 2 do mesmo diploma legal.  

São as razões extrafiscais que abaixo se identificam que justificam o afastamento dos princípios 

da equivalência  jurídica e da  justa repartição dos encargos públicos,  legitimando desta  forma que o 

princípio  da  igualdade  tributária  sofra  aqui  uma  derrogação  em  prol  da  discriminação  positiva  de 

determinados sujeitos passivos e de situações objetivas. 

 

Assim, quanto às isenções subjetivas, constantes do Código Regulamentar do Município da Amadora: 

• Art.º 79.º n.º 1, alínea a) – esta isenção fundamenta‐se nas isenções criadas pela própria lei. 

• Art.º 79.º n.º 1, alíneas b), c) e d) – esta isenção funda‐se no diálogo permanente que deve existir 

entre o Município e estas entidades que prosseguem fins de interesse público da comunidade, com 

elevados  ganhos  de  bem‐estar  social,  cooperação  essa  que  permite  um  maior  e  mais  eficaz 

combate  aos  fatores  de  exclusão  social  e  ao  desenvolvimento  de  uma  maior  coesão  e 

solidariedade  social.  Por  outro  lado,  reforça  esta  isenção  o  facto  de  o  próprio  Estado, 

reconhecendo o papel crucial destas entidades na sociedade, as isentar de alguns impostos. 
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• Art.º  39.º  n.º  1,  alínea  d)  –  o  que  está  aqui  em  causa  é  o  incentivo  à  realização  de  obras  de 

reabilitação  urbana,  promovendo‐se  a  sua  realização,  acrescendo  a  isenção  de  taxas  à 

comparticipação municipal decorrente dos programas de apoio existentes para esse efeito. 

• Art.º 79.º n.º 1, alínea e) – esta  isenção fundamenta‐se no objetivo de redução ou eliminação de 

barreiras arquitetónicas, bem como na adaptação de imóveis às limitações funcionais de indivíduos 

com mobilidade reduzida, facilitando, assim, a circulação, em particular, das pessoas com maiores 

dificuldades de locomoção. 

 

Quanto às isenções objetivas, constantes da Tabela de Taxas Urbanísticas: 

• Art.º 1.º, n.º 3.5 – Com a  isenção visa‐se promover a existência de estacionamento que constitua 

parte comum do edifício, em detrimento da existência de estacionamento fechado, que constitua 

fração autónoma. 

• Art.º  1.º,  n.º  3.7.1  e  3.7.2  –  aqui  em  causa  está  o  facto  de  não  estarmos  perante  frações 

autónomas per se, sendo certo que a taxação relativa à comunicação prévia ou licenciamento já irá 

incidir sobre a fração a que o estacionamento está intimamente ligado. 

• Art.º  1.º,  n.º  3.8  –  esta  isenção  funda‐se  na  essencialidade  de  existência  destas  instalações 

técnicas, desonerando‐se o pagamento de taxas pela respetiva previsão. 

• Art.º 1.º, n.º 8.5 – Com a  isenção visa‐se promover a existência de estacionamento que constitua 

parte comum do edifício, em detrimento da existência de estacionamento fechado, que constitua 

fração autónoma. 

• Art.º  1.º,  n.º  8.7.1  e  8.7.2  –  aqui  em  causa  está  o  facto  de  não  estarmos  perante  frações 

autónomas per se, sendo certo que a taxação relativa à comunicação prévia ou licenciamento já irá 

incidir sobre a fração a que o estacionamento está intimamente ligado. 
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• Art.º 2.º, n.º 3.4 – Com a  isenção visa‐se promover a existência de estacionamento que constitua 

parte comum do edifício, em detrimento da existência de estacionamento fechado, que constitua 

fração autónoma. 

• Art.º  2.º,  n.º  3.6.1  e  3.6.2  –  aqui  em  causa  está  o  facto  de  não  estarmos  perante  frações 

autónomas per se, sendo certo que a taxação relativa à comunicação prévia ou licenciamento já irá 

incidir sobre a fração a que o estacionamento está intimamente ligado. 

• Art.º 3.º, n.º 2.6 ‐ esta isenção fundamenta‐se no objetivo de redução ou eliminação de barreiras 

arquitetónicas, bem como na adaptação de  imóveis à existência de equipamentos mecânicos de 

acesso vertical, facilitando, assim, a circulação dos moradores dos edifícios. 

• Art.º 3.º, n.º 2.7 ‐ esta isenção fundamenta‐se no objetivo de redução ou eliminação de barreiras 

arquitetónicas,  bem  como  na  adaptação  de  imóveis  às  limitações  funcionais  de  indivíduos  com 

mobilidade  reduzida,  facilitando,  assim,  a  circulação,  em  particular,  das  pessoas  com maiores 

dificuldades de locomoção. 

• Art.º 4.º, n.º 2.4 – Com a  isenção visa‐se promover a existência de estacionamento que constitua 

parte comum do edifício, em detrimento da existência de estacionamento fechado, que constitua 

fração autónoma. 

• Art.º  4.º,  n.º  2.6.1  e  2.6.2  –  aqui  em  causa  está  o  facto  de  não  estarmos  perante  frações 

autónomas per se, sendo certo que a taxação relativa à autorização de utilização já irá incidir sobre 

a fração a que o estacionamento está intimamente ligado.  

• Art.º  5.º,  3.2  a  3.10  –  aqui  em  causa  está  a  intenção  de  promover  o  turismo  do Município  da 

Amadora,  criando  condições  favoráveis  à  instalação  de  estabelecimentos  de  alojamento  local  e 

empreendimentos turísticos. 

• Art.º 6.º, n.º 1 – Com a isenção visa‐se promover a realização atempada destes atos, dispensando‐

se o interessado particular de proceder ao pagamento de taxas para que tal se verifique. Por outro 

lado, a taxação relativa à autorização de utilização já irá incidir sobre a fração em causa, isentando‐
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se  assim  o  interessado  de  proceder  a  mais  um  pagamento  de  taxa  no  âmbito  do  mesmo 

procedimento. 

• Art.º 6.º, n.º 3 e 4 – aqui em causa está a intenção de promover a existência de estabelecimentos 

de  prestação  de  serviços  de  bebidas  e  de  alimentação,  e  de  alojamento  local  no Município  da 

Amadora, criando condições favoráveis à instalação de empreendimentos turísticos. 

• Art.º 6.º, n.ºs 14, 15, 17 e 19 – Com a isenção visa‐se promover a realização atempada destes atos, 

dispensando‐se  o  interessado  particular  de  proceder  ao  pagamento  de  taxas  para  que  tal  se 

verifique. Acresce que à realização das vistorias em causa subjaz o interesse público, o que justifica 

que se desonere o interessado do pagamento de taxa pela realização desses atos. 

• Art.º 6.º, n.º 16 – a isenção em causa fundamenta‐se no facto de a vistoria em causa dirigir‐se para 

um  efeito  que  beneficia  diretamente  o  Município,  caso  opte  pelo  exercício  do  direito  de 

preferência. Por esse motivo, desonerou‐se o  interessado particular do pagamento de  taxa pela 

realização da vistoria. 

• Artigo 7.º, n.ºs 1 e 2 – a isenção fundamenta‐se no fomento da proximidade entre o Município e a 

população, abrindo a possibilidade aos cidadãos de obterem resposta a questões relacionadas com 

o urbanismo ou com processo em que sejam interessados, sem que para tal tenham que suportar 

um custo. 

• Art.º 27.º, n.º 3 – As AUGI  ficam  isentas de pagamento de  taxas de  compensação, mantendo o 

Município,  assim, uma opção que  já  vem de  longa data, evitando‐se, desse modo,  tratamentos 

diferenciados no tempo. 

 

Quanto às reduções, constantes do Código Regulamentar do Município da Amadora: 

• Art.º  79.º,  n.ºs  2  e  3  ‐  esta  isenção  fundamenta‐se  no  objetivo  de  promover  a  legalização  de 

edificações erigidas em AUGI desde há longa data. 
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Por fim, quanto aos incentivos e desincentivos constantes da Tabela de Taxas Urbanísticas: 

• Art.º 1.º, n.ºs 3.3, 3.4, 8.3, 8.4 – Colocou‐se um fator de incentivo no âmbito dos procedimentos de 

operações  urbanísticas  que  prevejam  a  criação  de  comércio,  serviços  e  indústria,  que  visa 

promover a criação e desenvolvimento destas atividades na área territorial do concelho, que  irá, 

por sua vez, criar emprego e ampliar a oferta de comércio e serviços aos cidadãos. 

• Art.º 1, n.º 8.6.2 – O Município pretende desincentivar a criação de frações autónomas fechadas, 

destinadas a estacionamento, visando fomentar a criação de estacionamento aberto. 

• Art.º 1.º, n.ºs 10.1, 10.2 e 10.3 – Com este desincentivo, pretende‐se evitar o recurso a pedidos de 

prorrogação  de  execução  de  obra,  visando  a  execução  das  obras  de  urbanização  no  prazo 

constante do respetivo alvará. 

• Art.º 2.º, n.º 3.5.2 ‐ O Município pretende desincentivar a criação de frações autónomas fechadas, 

destinadas a estacionamento, visando fomentar a criação de estacionamento aberto. 

• Art.º 4.º, n.º 2.5.1 ‐ O Município pretende desincentivar a criação de frações autónomas fechadas, 

destinadas a estacionamento, visando fomentar a criação de estacionamento aberto. 

• Art.º 5.º, n.º s 3.11, 3.12 e 3.13 – Atribuiu‐se um fator de desincentivo atendendo ao facto de não 

só o Município possuir já variados espaços comerciais desta natureza, como se pretender que haja 

lugar a mais comércio tradicional e local. 

• Art.º 5.º, n.º 3.15 – A  fixação dos  valores das  taxas  relativas a esta matéria visou desincentivar 

estas operações, por estar em causa, essencialmente, a existência de  instalações que armazenam 

garrafas de gás ao ar livre, prejudicando o aspeto paisagístico envolvente. 

• Art.º  6.º,  n.º  2  –  O  Município  pretende  evitar  a  degradação  do  edificado  existente  na  área 

territorial  do  concelho,  pelo  que  incentiva,  com  a  redução  do  valor  devido  a  título  de  taxas,  a 

realização de vistorias para determinar o nível de conservação dos edifícios.  

• Art.º 21.º, n.º 3 ‐ A fixação dos valores das taxas relativas a esta matéria visou desincentivar estas 

operações, por estarem em causa essencialmente a existência de equipamentos  instalados ao ar 
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livre, prejudicando o aspeto paisagístico envolvente, sendo certo que o número de equipamentos 

desta natureza já instalados na área territorial do Município, é em número elevado. 

• Art.º  23.º,  n.º  1.4  –  Colocou‐se  um  fator  de  desincentivo  no  licenciamento  dos  postos  de 

abastecimento  de  combustíveis,  por  o Município  já  dispor  de  número  suficiente  deste  tipo  de 

instalações. Igualmente, desincentivou‐se a  instalação destes equipamentos por força do prejuízo 

para o aspeto paisagístico que estas instalações acarretam. É ainda de realçar que estas instalações 

potenciam a concentração de um elevado número de viaturas no mesmo local, e em particular nos 

acessos aos postos de abastecimento,  sendo, por esse motivo,  suscetíveis de prejudicar a  fluída 

circulação rodoviária, fator esse que também pesou na decisão de desincentivo. 

• Art.º  23.º,  n.º  2.4  –  Desincentiva‐se  a  apresentação  de  pedidos  de  emissão  de  licença  de 

exploração provisória, visando assim que os interessados apresentem atempadamente os pedidos 

de emissão de licença de exploração definitiva. 

• Art.º 25.º, n.º 1.1 e 2.1 – O aumento do valor das taxas, neste caso, não se prende com um critério 

de  incentivo  ou  desincentivo,  mas  sim  com  critérios  de  igualdade  e  equivalência  entre  os 

munícipes.  Estando  em  causa  o  pagamento  de  taxas  devidas  pela  realização  de  infraestruturas 

executadas pelo Município da Amadora, e  sendo  certo que muitos munícipes procederam  já ao 

pagamento  do  valor  das  taxas  até  agora  em  vigor,  optou‐se,  por  uma  questão  de  igualdade, 

equivalência e justiça, pela manutenção dos valores das taxas até aqui existentes, evitando, assim, 

desigualdades. 
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Anexo B - Estrutura Orgânica Detalhada CM Amadora 
    

Descrição Unidades Orgânicas  Códigos UO (RH) 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL   

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 0106 

ORGÃOS DE AUTARQUIA 0101 

GIRP 010201 

Gabinete de Apoio Jurídico 010202 

Policia Municipal 0104 

Protecção Civil 0105 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS   

CLASSES INACTIVAS   

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0201 

Gestão Administrativa e Contratação 020201 

Gestão RH - Secção Vencimentos 020301 

Serviços Refeitórios e Bares Municipais 020302 

ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA 0301 

URBANISMO   

Unidade de Processos Urbanísticos 03020101 

Reprografia 03020102 

Fiscalização 03020103 

Topografia 030301 

SIG / PU 030302 

Divisão Recuperação Parque Habitacional Privado 0305 

HABITAÇÃO   

SERVIÇOS URBANOS   

HIGIENE E SALUBRIDADE 0401 

Saneamento 040201 

Resíduos Sólidos Urbanos 040202 

Higiene Publica 040301 

Cemitérios 040302 

Iluminação Publica 040502 

ESPAÇOS VERDES 04040101 

Espaços Verdes Brigadas 04040102 

ACTIVIDADES ECONÓMICAS   

Mercados e Feiras 040501 
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Outros 040504 

EDUCAÇÃO E CULTURA  0501 

EDUCAÇÃO/ ACÇÃO SOCIAL   

CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE   

SERVIÇO DE TURISMO   

OBRAS MUNICIPAIS 0601 

OBRAS   

ARRUAMENTOS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 060201 

Arruamentos e Iluminação Publica Brigadas 060202 

Arruamentos e Iluminação Publica - Iluminação Publica 060203 

EQUIPAMENTOS 060301 

Brigadas de Pedreiros 06030201 

Brigadas de Pintura 06030202 

Brigadas de Carpintaria 06030203 

Brigadas de Eletricidade 06030204 

TRÂNSITO E MOBILIÁRIO URBANO 060401 

Transito e Mobiliário Urbano - Pintura Geral e Sinalização 060402 

EQUIPAMENTOS MECÂNICO 060501 

Brigadas Geral 06050201 

Brigada de Serralharia 06050202 

Parque de Viaturas Ligeiras 06050203 

Parque de Viaturas Pesadas 06050204 

Parque de Viaturas  de Resíduos 06050205 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 0801 

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 0701 
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